
PROJETO DE LEINº

“Dispõe sobre autorização ao executivo municipal para
promover a abertura de crédito adicional suplementar no
orçamento vigente no valor de R$ 13.068.494,66 (treze
milhões, sessenta e oito mil, quatrocentos e noventa e quatro
reais e sessenta e seis centavos), para os fins que especifica e

dá outras providências”.

 
ESTADO DE SÃO PAULO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte lei:

Art. 1º - Nos termos do inciso I do Artigo 41 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto
no Orçamento Anual de 2022, um crédito adicional suplementar no valor de

R$ 13.068.494,66 (treze milhões, sessenta e oito mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e

sessenta e seis centavos).

Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo
obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 

CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE
     

      
      
      Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPALDE EDUCAÇÃO

Funcional Programática: Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus
02.007.0012.0365.0001.2005 colaboradores.

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa [012100000 - EDUCAÇÃO INFANTIL R$ 2.102.728,58
jurídica

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Funcional Programática: Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus
02.007.0012.0361.0001.2005 colaboradores.

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa [012200000 - ENSINO FUNDAMENTAL R$ 2.102.728,58)
jurídica

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPALDE EDUCAÇÃO
Funcional Programática: Atividade: Garantir a mobilidade,educação e saúde à pessoa com Deficiência.
02.007.0012.0367.0001.2011

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa [022620000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS R$ 4.827.600,00)
jurídica

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Funcional Programática: Projeto: Garantir a oferta de vagas necessárias para a educação primária.
02.007.0012.0365.0001.1011

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valora - Outros serviços de terceiros - pessoa [012100000 - EDUCAÇÃO INFANTIL R$ 4.035.437,50
jurídica

   
 

 VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 13.068.494,66 
Art. 2º - Nos termos do Inciso III do 8 1º do Artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64, os

recursos para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações parciais das seguintes
dotações do orçamento vigente:      
 

ANULAÇÃODE DOTAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE

Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPALDE EDUCAÇÃO
Funcional Programática: Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus
02.007.0012.0361.0001.2005 colaboradores.

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390400000 - Serviços de tecnologia da informação [012200000 - ENSINO FUNDAMENTAL R$ 2.102.728,5

jecomunicação- pessoajurídica
    



ESTADO DE SÃ
 

PAULO  
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática:
02.007.0012.0365.0001.2005

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390400000 - Serviços de tecnologia da informação
je comunicação - pessoajurídica

012100000 - EDUCAÇÃO INFANTIL R$ 2.102.728,58
   

Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPALDE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática:
02.007.0012.0361.0001.2005

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390400000 - Serviços de tecnologia da informação
je comunicação - pessoajurídica

022620000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS R$ 2.413.800,00   
UnidadeOrçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPALDE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática:
02.007.0012.0365.0001.2005

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390400000 - Serviços de tecnologia da informação
je comunicação - pessoa jurídica

022620000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS R$ 2.413.800,00
   

Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPALDE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática:
02.007.0012.0361.0001.2005

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390400000 - Serviços de tecnologia da informação

comunicação - pessoajurídica
012200000 - ENSINO FUNDAMENTAL R$ 467.943,57]

   
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPALDE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática:
02.007.0012.0365.0001.2005

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390400000 - Serviços de tecnologia da informação
je comunicação - pessoajurídica

[012100000 - EDUCAÇÃO INFANTIL R$ 139.039,87
   

Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática:
02.007.0012.0361.0001.1001

Projeto: Adotar todas as medidas necessárias para reduzir o número de casos
fe óbitos decorrentes da Pandemia da Covid-19. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - Material de consumo 013120000 - RECURSOS PARACOMBATE AO

[CORONAVÍRUS
R$ 1.000.000,00

   
UnidadeOrçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPALDE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática:
02.007.0012.0361.0001.1006

Projeto: Ampliar o número de vagas na rede municipal de ensino 
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

4490510000 - Obras e instalações
 

012200000 - ENSINO FUNDAMENTAL R$ 1.379.490,17  
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática:
02.007.0012.0361.0001.2005

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - Material de consumo

 
012200000 - ENSINO FUNDAMENTAL R$ 524.481,95  

Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPALDE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática:
02.007.0012.0365.0001.2005

Atividade: Garantir o pleno funcionamento da unidade, incluindo os seus
colaboradores. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - Material de consumo

   
[012100000 - EDUCAÇÃO INFANTIL R$ 524.481,94 

 VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO: R$ 13.068.494,66



 
ESTADO DE SÃO PAULO

Art. 3º - Ficam acrescidosos mesmosvalores concedidos para o orçamento 2022, na
Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI — Planejamento OrçamentárioLDO, Unidades
Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e Anexo V —

Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 6.605,
de 23 de junho de 2021 e suas alterações posteriores.

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmosvalores concedidos para o orçamento 2022, no
Plano Plurianual, através do Anexo III — Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras e

ações voltadas ao desenvolvimentodos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela
Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembro de 2021 e suas alteraçõesposteriores.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 4
A

LUIZ ALFREDOCASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL


